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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N~ 837/79 
============= 

"Referenda Convênio assinado entre a 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
e o Sindicato Rural de Santa Luzia"º 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a se -
guinte Lei: 

Arto 12 - Fica referendado por força desta Lei~ o Convênio 1 

assinado entre a Prefeitlilra Municipal de Santa Luzia e o Sindicato 
Rural de Santa Luzia, que tem por objeto extender o atendimento mé 

dice, odontológico e veterinário à comunidade Luzienseo 

Art º 2!! O Convênio em anexo, celebrado em 28 de Fevereiro 
de 1979, passa a integrar a presente Lei para todos os efeitos de 
direito o 

Artº 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica -
ção, revogadas as disposições em contrário 0 

Mando, portanto, a quem o conhecimento e a execução da • 

presente Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir tão inteira -
mente como nela se contémº 
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PREFEITURA l\'fUN.LClPAL DE SANTA LUZlA, 05 DE ABRlL DE 

Antonio Teixeira da Costa 

~ a°lunícipal 

Francis.co::L~ndo Junior 
Chefe de Gabineteº 


